
Processo nº 41.255-4/2021 (79.686-7/2021,  14.661-7/2022,  79.179-2/2021 e  21.640-
2/2019 - apensos)

Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Advogado Lieda Rezende Brito - OAB/MT 12.816
Janaína Franco Silva - OAB/MT 22.314

Assunto Contas anuais de governo do exercício de 2021
Leis nº 869/2020 (LDO), nº 874/2020 (LOA) e 790/2019 (PPA)

Relator Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF
Data do Julgamento 22-11-2022 – Tribunal Pleno

CERTIDÃO

 Certifico para  a  regularidade  formal  do  processo,  que  o  Parecer 

Prévio nº 191/2022 - PP,  foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC), edição nº 

2748, divulgado em 02/12/2022, e publicado em 05/12/2022.

Certifico, ainda, a remessa dos autos, nessa data, ao Gabinete da 

Presidência/TCE,  em  observância  ao  disposto  no  artigo  175  do  Regimento 

Interno/TCE/MT (Resolução Normativa n° 16/2021).

Cuiabá, MT, 05 de dezembro de 2022.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ÂNGELA PATRÍCIA SOUSA MARQUES
Secretário-geral do Plenário
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3DYMBG.
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